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LEI N°.2.019 de 26 de Dezembro de 2011. 

DENOMINA de Rua Hairton Silva 
a Rua Projetada H, localizada no 
Loteamento Vale das Palmeiras, 
nesta cidade e dá outras 
providencias. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE\. CAJAZEIRAS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições i~onferidas pelo 
Artigo 21, inciso I, alínea, j) do Regimento Interno da Casa Otacílio 
Jurema, promulga e manda publicar a seguinte Lei. 

Art. I o Fica denominada de Hairton Silva, a Rua Projetada H, 
localizada no Loteamento Vale das Palmeiras, nesta cidade, 
compreendendo as quadras 09,10,11, e 12, como umajusta homenagem 
deste Poder Legislativo. 

Art. 2° As despesas decorrente do cumprimento desta Lei correrão, 
por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS EM 26 DE 
DEZEMBRO DE DE 2011. 
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